
ESTADO DO PIAUÍ 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

OF.ALP- la Sec. 00719/05 Teresina. PI, 1 O de outubr 

Senhora Reitora, 

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, en aminho a 
Vossa Excelência, cópia de requerimento da Deputada MARIA JOS LEÃO, 
solicitando que a Sr. a. Valéria Madeira - Reitora da UESPI, adote provi ências no 
sentido da realização do estágio do Curso de Enfermagem, bloco 08, pois co o atraso é 
previsto prejuízo na conclusão do Curso, e consequentemente, ingresso no ercado de 
trabalho dos futuros profissionais. 

Ciente de contarmos com sua atenção ao nosso pleito, re ovo votos 
da mais alta estima e consideração. 

Exma. Sr.a. 
VALÉRIA MADEIRA MARTINS RIBEIRO. 
Reitora da U Diversidade Estadual do Piauí - UESPI. 
Nesta Capital. 

Atenc · osamente, 

Av. Mal. Castelo Branco, s/n.0
- Cabral. Teresina- PI. CEP: 64.000-8 O 

e-maü: primeirasecretaria@alepi. pi.gov.br 
Fone: Oxx (86) 221 - 1564 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ 

APROVADO 
3 

MARIA JOSÉ LEÃO, Deputada Estadual (PFL), com assento 
Casa Legislativa, REQUER, na forma regimental, após ouvido o plenário, 
seja solicitado a Reitora Pro Tempore da UESPI, Professora V 
Madeira Martins Ribeiro, adoção de medidas urgentes para 
estágio do Curso de Enfermagem, Bloco 08, pois com o atraso é 
prejuízo na conclusão do Curso e, conseqüentemente, ingresso no 
de trabalho dos futuros profissionais. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
em Teresina (PI), 03 de outubro de 2005 . 
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Av. Marechal Castelo Branco, 201. Bairro Cabral. Teresina I Pl. CEP: 64001- O 
Fone: (086) 221 -4693. E-mail: mariajose@alepi.pi.gov.br 
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